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Dispõe sobre: "ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE IMPLANTAÇÃO DO 

USO DE ETIQUETAS INTELIGENTES (TAGS) PARA ALUNOS DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO QUE UTILIZAM TRANSPORTE 

ESCOLAR.". 

INDICAÇÃO N° 

Senhor Presidente, 

_ 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, se digne Vossa Excelência 

a interceder junto As Secretarias competentes, sobre ESTUDAR A 

POSSIBILIDADE DE IMPLANTAÇÃO DO USO DE ETIQUETAS 

INTELIGENTES (TAGS) PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO QUE UTILIZAM TRANSPORTE ESCOLAR, que tem por 

finalidade contribuir para o aumento da segurança e o bem-estar dos alunos, com 

uma tecnologia que permita a comunicação mais eficiente entre os 

pais/responsáveis e a escola, fornecendo rápida rastreamento e monitoramento do 

aluno durante o deslocamento escolar. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 15 de abril de 2024 

ANTONIVALDO RIOS GOMES 

Vereador Kascata 

_ 

_ 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposta legislativa tem a intenção de atender as 

demandas do Município, no sentido de estudar a possibilidade de implantação do 

uso de etiquetas inteligentes (TAGS) para alunos da rede municipal de ensino que 

utilizam transporte escolar. 

Por suas múltiplas funções, é importante a realização da 

implantação do uso de etiquetas inteligentes (TAG) para alunos da rede municipal 

que utilizam transporte escolar, visando contribuir para o aumento da segurança 

e o bem-estar dos alunos, com uma tecnologia que permita a comunicação mais 

eficiente entre os pais/responsáveis e a escola, fornecendo de forma rápida o 

rastreamento e monitoramento do aluno durante o deslocamento escolar. 

Inicialmente, a ideia é que o equipamento TAG seja colocado 

na mochila do aluno que usa o transporte escolar, e que permita o rastreamento 

on-line de sua localização, pelos pais/responsáveis através de um aplicativo. 

A tecnologia, colabora na proteção e traz tranquilidade aos 

pais/responsáveis, visto que vivemos em mundo onde as crianças, infelizmente, 

estão cada vez mais vulneráveis, e em que pais/responsáveis estão cada vez 

mais focados em suas atividades laborais e preocupados em garantir o sustento 

familiar, assim, o uso da tecnologia se torna primordial para a segurança. 

Assim, em face desta vasta gama de reivindicações, faz-se 

necessário intensificar os esforços das secretarias neste brilhante projeto. 

Com esse objetivo e, ao mesmo tempo, visando conferir peso 

compatível especificadamente voltadss ao planejamento e desenvolvimento • 

\., 
social e urbano que se apresenta a presente indicação. *'
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